
SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS - SEFIN

AVISO])E COTAÇÃO DE PREÇOS 200/2022

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de
Prestadores de Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará
recebendo. em até 05(cinco) dias a partir desta publicação. cotações de preços para
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES LEGAIS EM DIÁRIOS OFICIAIS
E .JORNAIS(GRANDE CIRCULAÇÃO) FAltA ATENDER AS NECESSIDADES DA
AUTARQUIA 0E SEGURANÇA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE nO MUNICÍPIO 0E
TIANGUA - SEARA. Tiaaguá-CE. G5 de setembro de 2Q22. }oelso]] Kiax d& Sirva Amami
Encarregado do Setor de Compras.

PAPEL TIN{BRADO DA EMPRESA (a proposta de preços deverá vir com o papeltimbíado da empresa)

MODELO DE PliOPOSTÀ A SER APRESENTADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Interessado: Secretaria Municipal de Finanças
Ao: Setor de Compras

D. [0 OFICIAL DO ESTADO DOE 200
D' .0 - DOU 2GeCM02
}<)RNÀ}, DE GRANDE CIRCULA .O ICM fCOL. 49003
ESTA DtjAL (JORNAL O POVO OU
DIÁRIO DO NORA

TOTAL GERAL

Tmpona o presente orçamento no valor total de R$ por extenso (

Todas as despesas dos serviços deverão ser consideradas, tais como fretes, disponibilização de
softwnes, seguros, conüibuições sociais e demais despesas com pessoal e outras quc possam
incidir, bem como taxa de administração, lucro etc.

Av,Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ca.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fome/Fax: (88) 3671-2288 / 367'1«2888

EMPRESA/NOME:  
CNPJ/ CPF:  
TELEFONE:  
CIDAI)E/ BAIRRO:  
ENI)ER EÇO:  
TELEFONE/E-N[AIL:  



SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS - SEFI N

Prazo de início dos serviços: 02 dias após a ordem de serviços
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale data. de de 2022

Assinatura

OBS: Mais informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da Prof'eitura
Municipal de Tianguá pe[o e-mai]: complg!@tjg!!gyglçç:gg! :bt e cone: (88) 367] -2288.

Tianguá-CE, 05 de setembro de 2022

JOELSQN 14AX DA SIL\n. A84ARAL

Verifique em hBps;//veri$audor.

D

JOELSON MAX DA SILVO AMARAL
l)ivisão de Cadastro de Fomecedores. Prestadores de Serviços e Cotação de Preços

Av,Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 -
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1

Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
- Fine/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



AUTARQUIA DE SEGURANÇA,
TRANSITO E TRANSPORTE - ASTT

SOLICITAÇÃO DE DESPESA Ne 2208202201-ASTT

QBJETO: Contratação idosij;;serviçoÉijldêl;pübliêêçê,és::jlééà:i$j:: ehli;diários oficiàié::,;ê jornais (grande
circulação) para atendét!:á$ necessidades da Aütárqü;ia dé :Segurança Trânsito e Transporte do
município de Tianguá liÇéprá.

órgãos solícitantes :4'1ilgitq:yia de SeguraHêjjj%it;ânsito e TraQspQÜe:db municípiéldel;í:i:ã:hguá Ceará

1. 1)a fundamentação.:
1,1. termo de refé'íê.néia:ijblãra pregão presenGidj:ijfêg;i,dó;pêra: lei n .g l0.520, dé: i7 de julho de 2002 e
subsidiariamente pela lei n.9 8.666 de 21/06/93 alterada pela lei n.g a.883/94 de 08.06.94 e lei
9.648/98 e legislação complementar em vigor; lei 123/2006, lel 147/2014 e suas alterações

Z. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, REFERENCIAL DE PREÇOS
2.1. Critério de julgamentde MENOR PREÇO POR LOTE:ióNICO:
Z.Z. DOS ITENS E REFERENCIAL DOS'PBEÇQS
2.2.1. O$ preços de referências sãd:ó:riühdói dà::solicitação"d é; cotáçãó da Autarquia solicitante, órgão
responsávelpelo préÉenté proceié$8dpjnistratilÓ:; êbp#àhd6 n:g$: âutQS do processo.

3. D0 08jETO .;;:.:,

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO/MODALIDADE

CNPJ: 46.382.664/0001-63

ÓRGÃO 16
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1601

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
26.122.0006.2.124 - Manutenção das Atividades

Demutran-AS':'í
Q6 .!81,0006.2,123 - Manutenção das Atividades da

Guarda Municipal-AS=

ELEMENTO DE DESPESA 3,3,9Q.39.0C Outros Serviços de Terceiros, pessoa

FONTE DE RECURSO Próbflo

 

ITEM ESPECIFICAÇOE5 UND DEMUT GCM TOTAL

  DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DOE CM 100 100 200

  DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - DOU CM 100 100 200

3
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

(JORNAL O POVO OU DIÁRIO
OFICIAL DO NORDESTE).

CM/COL 200 200 400



AUTAKQUiA DE SEGURANÇA,
TRANSITO E TRANSPORTE - ASTT

4.1. Justifica-se a presente contratação em virtude do atendimento à necessidade de publicações de
matérias institucionais, de responsabilidade da Autarquia de Segurança Trânsito e Transporte do
município de Tianguá - Ceará, com a finalidade de informar a população sobre os aios administrativos,
em cumprimento do princípio da publicidade previsto na constituição, ao qua! atribui ao
administrador público o dever de dar publicidade, aos fitos, programas, obras e serviços dos órgãos
públicos, contendo caráter unicamente informativo, educativo ou de orientação social, deste modo,
a publicidade institucionalse torna um instrumento de transparência e controle da Administração
Pública pela sociedade, permitindo que a população fiscalize a atividade administrativa
4,2, No presente caso, conforme fundamentos que seguem expostos, a modalidade Pregão Presencia!
se mostra pertinente ao casa. No quadro atrai, para facilitar a execução do contrato e as
permanentes solicitações de execução dos serviços licitados, visando uma melhor logística e
atendimento imediato das necessidades da Autarquia, fica 'requerido pela Autarquia solicitante que
o processo licitatório seja realizado na dod;alídádê dê pregão presencial, além de propiciar maior
oportunidade aos fornecedores, locais;lé; regionais, fomentando assim a economia e a
desenvolvimento sas ente\çq gg:MünicíRi:g:;e::fggjãg: y?l?;?q;lientar que as:$jfroeTpresas e empresas
de pequeno porte local êj;lrBgiónal;$fóCóglidêiXél:lltjód dê:lÉóíitÊãtação, éM :suã; maioria, não são
cadastrados no sistema d$::Pjêgãa ellê r8n:iceiütj;ji4ádój:p$1a Acta(qül#ltendo as MéÊMas dificuldades
em se cadastrar nessa tia;ó: de plataforma déúído :â êkigências dé doctlíMéntos para cadastro,
dispêndios financeil$g;i liam taxas die utilização, além :::dó intêre$ie de pa:$içjé$ção apenas em
licitações do municípiqjl$i:fêgião, isso cãÉg::ig:! municípios circo yiç16:hos utilizei.:e$$ê Mesmo sistema

4.3. JUSTIFICATIVA bA.IKEALizAÇAO NA roRM4jlPnE$FNCiXL

4.3.1. O Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado. previsto no Decreta
nQ S.504/05, c que, efétlvamente, aqui pêêÍfé;çtê6ao $idê;l:ajjená$; optado çléià s à forma Presencial,
o que, reitere se, ind:ubitávêlmente, ê B:õthijtidõ pela méghàljlteêiÉlàção pértihente, haja vista que o
Decreto predito apená$::êstábellêce a preféfêhcia pela forma :Êletrânicâ élhão sua obrigatoriedade, e
senda que o Pregão Presenéíall;:além de mais $fático, fácil, sjmple$) dirétó ;e acessível, atinge o seu
fim, e fim único de toda licit:áçãó,::;dtlãlsêjê garantir a obséivânciá; dó princípio constitucional da
isonamia, permitindo a paRicipaçãõ;dé:ilué É€1uer interessadóÉ qüe atendam aos requisitos exigidos,
e a selecionar a proposta mais vafitàjosa $afãl:ã:,Aytarqüia. Médiâtlte :sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e làhêé ::verbais, alérú déi;ser eminélitéh;ente público e aberto, não
resultando, desta forma, , eM qúã:lduetiíp(Êiüíiõ:ÉiáÊá jã:iIAdh;ifi:istrãção, eis porque se justifica a
inviabilidade da utilização dó Êregãojjhã fórh:a'Eéllêtrâniéã,-optando se, como aqui se faz, pela
utilização do Pregão Presencial.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em OI(uma) via em papeltimbrado ou com carimbo
do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavávelou confeccionada por máquina,
Impresso por computador ou qualquer processc} eletrânico, datada e assinada (sobre o carimbo ou
equivaiente} pelo titular ou preposto, sem emendas, ra$uras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo lldeste
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamenta ao Pregoeiro do Município de TIANGUÁ/CE;

⑧
AV. Presbitério ovídio Teixelía Pessoa. S/N- Santo Expedido- CEP- 62.352-760, Tianguá/CE -E-mail: g$a@11gDg11g:Sg,gQ!:bc

CNPJ: 46.3B2.664/0001-63
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AUTARQUIA DE SEGURANÇA,
TRANSITO E TRANSPORTE - ASTT

5.2.3. Razão social, CNP.l, endereço, inscrição estadual ou municipal do pl"oponente, conforme o
caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrânico;
5.2.4. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, onde a publicação das matérias enviadas deverá
veicular na imprensa oficialou de grande circulação estadual, na prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas a contar da data de encaminhamento da matéria, respeitando os horários de envio do
funcionamento dos órgãos responsáveis pela veicuiação;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60(sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital, com a respectiva marca, observando o disposto no Anexo Ideste edital;
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor globaldo Item e da
proposta em algas"irmos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item obedecendo ao menor valor por lote único.
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentadas acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ê:::cooéfciáli!: !axag:, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que poi$àfü iólÉidir"sobro ü:lÉ:erviço licitada;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELAÉbRACÃO ÓASteRaPQSTAB:I>E;:PREGOS ESCRITAS:
5.3. Os preços constantegjjdá ) Éropoita::dej;l!:Ééço!:jdo licitâhte deverão cantor ãP;enas duas casas
decimais após a vírgula. çá:bordo aó :l:iêitâht'%:lÊrõõõd:él'ãd ;árrüdóó d:àüento óu:;dégflrezar os números
após as duas casas deçiiWàii dos cento:vos, ê devêrã:b :ser cotâdbs: erD moeda eélre:úte nacional.
5.4. Os preços prcpóitüÉ:iélão de exeiu$1va resêonsabiiidade dc licítente, nãdllhe assistindo o direito
de pleitear quajqyçrllãltq:ração dog::: ú"éqmq$, sob alegaç:ÕQijjd:é;'erro, omilsã:$;:Õü::: :qualquer outro
argu menta n ão prébilgb:: éh lei. ":*:;iilllll:1%:::::::; :;;:É::iiilllllll:$i

5.5. Ocorrendo discrébância entre os preços u rfitários:ê:tõtàis, prevê;lecerãó ós primeiros, devendo o
Pregoeiro procedefllÕs; çolFFêções aritméticalíOééêÊsáriãgêll
5.6. Os quantitativos tiêiladQS e cotados dÉgêfãóisér: figóçç)Éâãêhte conferidas pé ós iicitantes
5.6.1. A proposta de pretos::deve cóntêttfp ãii8ãàs os itéhÉ::êÜ:iüã:"integrálidadê, conforme Anexo l
do Edital.
5.7. A apresentação da próéÉ)Étà de preços implica na ciência cla:ra de tôdas os termos do edital e
seus anexos, em especialíqü:anta à:::especificàçãa; dos belas; e ái;::condições de participação,
competição, julgamento, bem coúó à àêeltàêêo e sujeição ihteéfâ! às suas disposições e à legislação
aplicável, notadamenté à Lei Ng. ia.S20/Ó2jà Lei Ne. 8:666/93, aitéfada e conscfidàda e à legislação
municipal.
5.8. Na análise das propostas dé,;Êré aÊI ójPregóéifó obkérvará t)reféféncialmente o preço unitário,
facultando-lhe, porém, segunda critério dêléóhjéhlêÉiêiãléí:õbó:d:unidade observar o preço total.
5.9. Será desclasslülcada a proposta dé;Ór$çoilãófêiê61ãda e⑦ :déicónformidade com este item
S.l.O. Somente serão aceitas os documediíoiilaêéhdicib;hádbs àó envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer
adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de IfANGUÃ/CE, na forma dos amigos 34 a 37 da
Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se ão à presente licitação mediante a apresentação
dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

6,2 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

AV. Pre9bitério Ovídio Teixelra Pessoa, S/N- Santo Expedido- CEP- 62.352-760, Tianguá/Ce -E-mail:
CNPJ: 46.382.664/0001-63

iov.br.



AUTARQUIA DE SEGURANÇA,
TltÀNSiTO E TRANSPORTE - ASTT

6.2.1 REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa
mercantilda Junta Comercial; devendo, no caso da !icitante ser a sucursal, $!falou agência; apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantilda Junta
Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de ele ção de seus administradores; devendo, no caso da licitante $er a
sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitaate ser a süc fsai, fi! a! o agência, ppreseatar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com àverbação;no Cartório onde tem sede a matriz
6.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ém sé; tratándó de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento na País, e ATO DE REAIS'f,RAIDE AUTOR:12ÀÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedida pelo
órgão competente, quando a at:jVid:adé aiiih: a:êxigif.:
6.2.5--DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou do proprietário, conforme o

6.3- RELATIVA À REGUtÀIItOADE FIIéAL;É: tÊÃbAtHI$t)I:
6.3.1 Prova de inscrjçãéjrló Cadastro Nacioháldé Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2- Prova de inscrlçã6:fh:a: cadastro desontribuintés estadual(flC} ou Muniàipâl,:conforme o caso;
6.3.3- Certidão Conjuiã:ta Negativa de i)Óbito quanto aós Tribütói Federais:,e :a' DÜidâ Atava da União
jinclusive cantribuiçõé$jgÉI tais), com base hlãiP+naria ÇQÕjliÉita RrB/PGFN tl:P 1.751,Ide 02/10/2014;
6.3.4 Certidão Negatiüã de Débito para com á'EãÊêndá'titàdLialde $eu doúicílió;
6.3.5- Certidão Negatjüaid:é Débito para co ;: iiE:?lóRdáliM unlcipalde séu dónicílió (Geralou ISS);
6.3.6- Certidão NegãtiÜã ile Débitos junta ãõ ÊéT$$i: : $il:li * :iil
6.3.7- Prova de inexistência de débitóé;";ihê41Mplidas:"iiêkahtê :ãjlustiçaiijdó Trabalha, mediante a
apresentação de certfdãójhégatjva, noi têfútis do título Víi= A 'da Consolidação das Leis do Trabalha,
aprovada pelo Decreto - Lei: h? 5i452, de lç de maio de 1943.

caso

6.4 - RELATIVA À QUAtiricAçÃo ECONÓMICO-FINANCEIRA:
6.4.1. Certidão de negativa de falêhciá: óu"êÕ8éórdata/rectilÊeraçãóljildicialexpedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrjm:axial":e d:éMóhstfâ:$õós ::éontábéii dp :últihól:éiéfcício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lel, que có'MjirÓVêh ;ã; bóà: $jttiaéãó;fihàhééira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou :::baiàbbbs : ÕIÓjjjiõfip$::1;;1déqdá$ente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem coma par sócio, gérélitê oú :difétór; badehdo ser atualizados por índices
oficiais quando encerradas há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de Preços,
devidamente regístrados na Junta Comercialcompetente;
6.4.2.1. As Empresas com menos de Ol{ Kt} ano de existência que ainda não !enham balanço de final
de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
património líquido de sua existência;
6.5 - RELATIVA À QUALtricAçÃo TÉCNICA:
6.5.1 -- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação
exigida. discriminada ou similar, fornecida por pessoa .jurídica de direito público ou pl"içado, que
comprove que a lícita nte possui aptidão para serviços de características semelhantes ou superiores aos
discriminados a seguir:

AV. Presbitério Ovidio Teixeira Pessoa, S/N- Santo expedido- CEP-62.352-768, Tianguá/CE -E-mai
CNPJ: 46.382.664/0001-63



④ AUTAKQUiA DE SEGURANÇA,
TRÂNSITO E TRANSPORTE - ASTT

a} Diário Oflcialdo Estado -- DOE com quantidade mínima de 1350 cm;
b Diário Oãciai da União - DOU com quantidade mínima de !220 cm
c} Jornalde Grande Circulação com quantidade mínima de 1610 cm/cot.

6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e aa incisa XXXlll, do artigo 7e. da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 {dezoito} anos em trabalho soturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.2- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste editaltart.32, $21, da Léi n.g 8.666/93).

ORIENTAL

6.7- No caso de LICiTANTESiDEVIDAMJÊiNTEil; ADASTRAI)os }NO MU:NICÍr)lo .DE TIANGUÁ/CE, a
dacumentaçãa mencionadâlh ÓÉ sub:ité,ns 6;j3;l:;e ; 6:5;lpadér.á séf substituída; Péiál:apresentação do
Certificada de Registro C:à;dà$tralÍCRtilj ü:fitõliâ :Pràfêieü:rã;Müãiêipàt;dê TIANGlIJA/Çfl(assegu rodo, neste
caso, aos demais lícita:htés; o direito de acesso àoi dados nele constantéÉ);llàcompanhado dos
documentos tratados nó $1lbitem 6.4, 6,6 a 6.7, Cuja autenticidade e prazo de vaiidàde serão analisados
pelo Pregoeiro.
6.7.1 A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de TIANGUÁ/CE deverá
também encontrar-$é iientro do prazo de validádé ;é átéâder ao disposto nê$tQ edital.
6.8 -- Para a habilitaéãp jlirídica. o licitantç :i4;êüerá, rijós1::4ocuhentos exigidas;deste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus oQjêt:lüõg s6éiâ s;léórü;ló :objetó da }lcitàÇãcj:
6.9 -- As Certidões de Comprovação de féÉularidade, bem como ás de falência e concordata, caso
exigidas neste edital;:;dil:êl:;Üão,::qpresentã?ãffi; }expressamehtê::16:::::ieu período dé validade, deverão ter
sido emitidas nos 60 (sesserl:táj"dias anteriores à data marcada pa:ra a: féêébimento dos envelopes.
6.10- A documentação coü:staritê ,doê; envelopes de habilitação qué fóreh abertos integrará os autos
do processo licitatório e não será d++bjVi:dál.$
6.10.1- Os envelopes: com os dQCü:fÊéõtbÉ;li:fle:lqE.avos.«à;ji:fÊabililãçãi5:idos licitantQS não declarados
ctassi$cados ao tirai da fase de có:Mpetjção poderão;$ef retirados paflseus representantes na própria
sessão. Os documentos :nãóttiéti#àdbitbéfõjjtilüe;cp:Q::#ü:jpodéfjdü,IP:üêóeiro, devidamente lacrados,
durante 30 (trinta) dias corfen;tes à dts:ÊaÉI.Éãólldoi rêi$ê tiVQi::liCitàrltcÉ: Findo este prazo, sem que
sejam retirados, serão destruídos.
6.11 - Será habilitado o licitante que não átéridéf:iàõékigêdcías deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos d:efeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRiAS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão
à conta de recursos específicos/Federiâs consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes
aos órgãos pertencentes a Autarquia solicitante:

IJNIDADE ORÇAMENTARIA : 1601
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26.122.0006.2.124 - Manutenção das Atividades Demutran-ASTT
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00, FONTE DE RECURSO: 1500000000

UNIDADE QRÇAiViENTÁRIA: 1601
06 .3.81.0G06.2.í23 - Manutenção das Atividades da Guarda Münicipa!-ASTT
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00, FONTE DE RECURSO: 1500000000.

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS
8.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS; Os serviços licitados/contratados serão executados mediante
expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da Cbntratá:ntç. ..êi

8.1.1. A ordem de serviços emitida conterá: as seúlços,pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do; fegistrd',nó séú énderéço físico, ou enviada via fac símile ao
seu número de telefone, ou ainda remétidã via e-mallao séu endereço eietrânicc, cujos dadas
constem dc} cadastro de fof$eêlédores. :iiüil:;::④

8.1.2. Obsewadas as detefMiããções: êtorieàeàçõesléóhstáhtes dá ;ordem dé:sêfviçós, o fornecedor
deverá fazer a execução Uos;serviços nd local, ;düútíó;dfi bra2õ: ê;hóráfios preVistõã, :oportunidade em
que receberá a atesta declarando a execução dós serviços.
8.1.3. O aceite dos iê ÇiÊb:g pelo órgâq::;r.çcebedor não exclui à r$$.Êonsabilidâçj:é Êjüij:ldo fornecedor
por vício de quantidade,l; qualidade OLi"jdj$paCidade cam as:e$bécificações eStàbé:lééidas no anexo
deste editalqua ntó:;:àóÊ::iérviços entregueii:íi@!jilillll%:

8.2. DO PRAZO E EXECUÇÃO: Os serviços liêitãdós dêüérãü sêr exeçutadog dei forma realizar a
publicação das matéria s; ç Veicular as mesmasilãàiimprêriSa: oficialou de grahdé circulação estadual,
no prazo de até 24")(irihte :e quatro) hQFêêj:àii$õ:ritãçi':aài;:idátp; de encaminharüênto da matéria,
respeitando os horários :de)êrivio da flincíóriáüé hto doÉ ólFÉãó:s r sponsáveig pela veiculação.
8.2.1. Para os serviço:Élóbj:éto deste certâMé, deverá ser emitida futura'ê bota fiscalem nome do
Município de TiANGUÀ/CE.
8.2.1.!. As informações necegiárias paro emissão da futura e ótà âáêaldeverão ser requeridas junte
ao órgão soiicitante.
8.2.2. No caso de:: çon$tatação yai:: i6ádêàüá+ã.g::;dos .se;ibiÉo!:fotáéêidos às no:renas: e exigências
especificadas neste;edital'ê, na própósta de preçài:$êhçê;êlótã; á;ÁdMJÕ;iitração as recusará, devendo
ser de imediato ou rid prazo h;áiihü;ldêl1?4:levihte:.élq:yatrój':hófà$1:àdequàdos às supracitadas
condições, sob pena de aplicação dàé'bê;h iidPü$i#iiSi.õii:i;iü:ã:;fó:i;úà: da lei e deste instrumento.
8.2.3. As prorragações de prazo serão:eónced;idas iõ:h êhté mediáhte justificativa, permissivo legale
conveniência atestada pelo Município de TIANJGUÁ/C,E.
8.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas
no termo de referência, no$ anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estaduale municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com reiaçã0 8 terceiros, e

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do
serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

ainda
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b} Responsabilizar-se Fetos danos c:ousados diretemente à Administração cu ê terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceita pela Autarquia, para representa-lo na execução do serviço. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas aos seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes;
d} A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços dos órgãos solicitantes.
e) Após veiculação da matéria enviada o materialimpresso deverá ser encaminhado à Autarquia de
Segurança, Trânsito e Transporte do Município de Tianguá Ceará, no seguinte endereço: Av.
Presbítero Ovídeo Teixeira Pessoa - Bairro Santo Expedito -- CEP: 62.352-760 e digitalizados no ato
de sua veiculação no e-mailinstitucianal: licltacaocplt@gmail.com.

s. oo pREço, oo PAGAMENTO, nKA}USTE E éKrãÜiLÍàKiO ECONÓMICO FINANCEIRO
9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem $êr";apréserltadós cóm a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdencíáfios, fiséá:is e comerciais, taxas, fretes; seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais d:êgpêlas preyísfiêi$jlbgqlplq$$ãiMijlttàêidiyj:cobre ó"ég :lviçQ ::ylgs bens licitados,
inclusive a margem de lucf#ill
9.2. PAGAMENTO: O f$ágà:m:ento iêíá féitó õá: ISró:pórçãó ;dã :;ékéétição dóS serviços solicitados,
segundo as ordens dé:; ierviçcs/autorizações de serviço expedidas pela "Adminlstraçãa, de
conformidade com ã$:;;bóias fiscaíê/futuras devidamente àte$tadas pato gestor da despesa,
acompanhadas daq: êçrji,does federaíé::jjtp$.çqduais e munÍê:iÕãís: :do lia:tá:iitél;:véhcedor, todas
atualizadas, obserxiád:ãb àÉ condições da pais:Éoêta:. ::::l!! li
9.2.1. O pagamento sofá efetuado em até 30 (iÕHtã) diáiiiábós o éncaminhiihehto d:a documentação
tratada no subiterü 12.2,;:observadas a$ disRQ$$(ãês ;editãlícias, através de éréditoj':hã conta bancária
do fornecedor ou atraçiéÊ;jde cheque noqliÜãfl li:;ii4:*';i:üK
9.3. REAJUSTE: O$ preços;;cdêtratada$. éã:ó fii6:$:ê*irreajuitáQêii.
9.4. REEQUILÍBRIO eco:NÕMico-riNANC€1RÓ: Na hipóteséldé : sobreviréh : fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de com:éqüências incalculáveis, retardado(:ç$;; Qs45jM:beditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em càgó;ldêlforçájlnaj:qr, caio foftuitc} ou fatal:dó príncipe, configurando álea
económica extraordinária e extraêÜlitfjàtu:â:l:jipoderá, mediãtlté ;:bi:b:Cê.dimento administrativo onde
reste demonstrada tal;situação ê térúó áditiyüji;$er restabelecida alélgção que as partes pactuaram
Inicialmente entre ai encargos daj;éóntratado e ajrétrib:ulçãó dã AutãfÇiüla para a justa remuneração
do sewiço, objetivando a :mãRili éhçãêli Qlil$q;gãlbf g::êéõp6miçb:fiÜâ.hêêito inicial do contrato, na
forma do art. 65, 11, "d" da Léi Ne. 8.666/93.1altéfaga;Q:cónÉülldâ:da.

10. DA5 SANÇÕES
lO.l. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da ocec ção do setviçc, aão mantiver 3 proposta o i nce, falhar cu ffaudar
na execução do serviço, comportar se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE e será descredenciado no Cadastro do
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a} Recusar em celebrar c termo de contrato de:a decorrente quando regularmente convocado; ..,Í
b) Apresentar documentação falsa exigida para o ceRame; /ml$
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c} Não mantiver a proposta ou tange;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidâneo;
11. Multa moratória de 0,3% {três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem .de serviços no endereço constante do
cadastro de fornecedores, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja
Inferior a 30 {trinta} dias;
}ii. Muita moratória de 20% {vinte por centos sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior
a 30(trinta) dias no serviço do bem requisitado;
l0.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do serviço/execução dos serviços, às atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, au descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrum©nto, :i:no:. cdjntÇatol' ou em outros documentos que o
complementam, não abrangidas ncs sub:ltpag a:nteiiórés, set$oaplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei Ng. 8.666/93,: altefáda é:(consolidada, e na Lei Ne. I0.520/02, as seguintes

a) Advertência;
b) Multa de 1% {um por cehtó)"até 209: (vint:êi:poÊ: çéhto)jiQbré dlüalor objçto;'qa.requisição, au do
galar globalmáximo dóllCaht;rato, cdrtfofrn é;jõ f àÉó;:

í0.3. Q valor da multa a'êiiéàda deverá ser reccfhidó aó tesouro mu icipat no prazo de 05 (çinco} dias
a contar da notificação! diijãecisão do recurso, par feio de Documento de Arrêdãdàçãc Munfcipa! --

l0.3.1. Se o valor":dãllllãitllta não far pago;jljã:Ü$depos:itad;ó; :iérá automatiCahéhte descontado do

pagamento a que o likjÍjlante fizer jus.
l0.3.2. Em caso de .inéidgtência ou insuficiê;nçÊã:iiê ç;ré;di+õ do licltante, o vãlórl,decido será cobrado
adminlstrativamentó düjihscrlto como,.díç11dá;llàÊiVã"ííõi: Múhiàípia e cobrada mediante processa de
execução fiscal, com a$ éhcâfgos corfêÉp6ãl!$ téÉ
l0.4. O fornecedor bêliéfiêiária terá o cófitfàtb cancelado (juandó :
l0.4.1. Descumprir as condiGõêg do contrato;
l0.4.2. Não retirar a respeCtiúá bota dé::em.ponho ou instrumental equíValénte, no prazo estabelecido
pela Administração, $em justificatikã :ê:çêi3:áyê!;
l0.4.3. Não aceitar reduzir o seu Ê:Fêçó,":hã::hipótese de está: se:tólrnãF:Superior àqueles praticados na

l0.4.4. Tiver presentes razões dê iàtére:SÉê $:úbiiéo;;i
l0.5. PROCEDIMENTO ADMINISTti)i#lÜÓ:illllIÀg.liiiâh ãég j$Q;rã(i:l:::-áblicadas: :após regular processo
administrativo, assegurada a ampla dçtlbsp: çiQ;êe:ÓtfãÜil:;ária.

l0.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a} 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de muita, advertência e cancelamento do

b) la {dez} dias corridos para a sanção de Impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE
TIANGUÁ/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do M UNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
l0.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procediment⑩s itcitatórios serão comunicados o$cialmente e,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Gerando Município para apuração, Nos cas(p

penas

DAMA
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dos pela autoridade gestora competente à
Procuradoria.

11. DA FISCALIZAÇÃO/VIGÊNCIA E GERÊNCIA DO CONTRATO
11.1. A execução da contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente
designadas pela Autarquia Contratante. De acordo com o estabelecido no art. 67 da LelNP. 8.666/93,
doravante denominados FISCAL DE CONTRATO.
11.2. Para a aquisição dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas
cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com
o Editalde licitação, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa considerada
vencedora
11.2.1. O prazo de vigência do contrato serão até 12(doze) meses.
3.1.2.2. O gerente de contrato ora nomljpaqo i::poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Este termo de referê8êi.dj:Visa atléhüér:ê$1Íiê8igêbçipil;lega:i:$'para o píbêedi$ento licitatório na
modalidade Pregão Prese$êiãlj' coR$tàhdojljêliasl,;ãê? êohdjlções: ;necessárias : é :l$Uficientes, ficando
proibido por este termóljekigír clauÉtj:lai':óü:edhdiéõê:Éldü)é:êóhpfórüêtam, restrihj4m, ou frustrem o
caráter competitivo.i::g lêlsxàbeleçam preferênê as õu : destinações em razão;jtdé;: :$aturatidade dos
iicitantes ou de quã dü;erí outra circo'estância impertinente ou irrelevante cara sua especi$cação,
conforme disposta nosjihcisos l, lle llldó;ãrt:. 3g da Lei NP. l0.5120/02.
12.2. Reproduza-séÍfiêlhénte este termo dê efjfêrêpcia::p:âljMihuta dó editallé ãRêxó$

[LHÃES DE MÉLO

Tianguá/CÊj:221dê::Aéditê de 2022.
⑩

PRÉSIP;Ç:N:T:E D4;ASfII,

AV. Pnsbitério Ovídio'peixeira Pessoa. S/N: Santo Expedido- CEP- 62.352-760, Tianguá/CE -E-mail
CNPJ: 46.382.664/0001-63


